
legislativa
da indústria

paLmas, 2018

ano Xiii

A
ge

nd
a

TOCANTINS



2

f
ie

to
   

 a
g

e
n

d
a

 l
e

g
is

l
a

t
iv

a
 2

0
18



legislativa
da indústria

paLmas, 2018

A
ge

nd
a

TOCANTINS



Ficha catalogrÁFica

F293a Federação das Indústrias do Estado do Tocantins
Agenda Legislativa da Indústria do Estado do Tocantins 

2018 / Sérgio Carlos Ferreira Tavares (Coordenador). – Palmas, 
TO: FIETO, 2018.

48 p. : il.

ISBN: 978-85-60759-42-2

1. Sistema tributário. 2. Projetos de lei. 3. Infraestrutura. 3. 
Proposições legislativas. 4. Ambiente institucional I. Tavares, 
Sérgio Carlos Ferreira. II. Título.

CDD: 338.98117

Ficha Catalográfi ca: 
Rosana Maria Santos de Oliveira Corrêa
Bibliotecária CRB2-810

© 2018  federação das indústrias do estado do tocantins - fieto
Unidade de defesa dos interesses da indústria - Unidef

104 sul, rua se 03 Lote 34 a, ed. armando monteiro neto - plano diretor sul, 
palmas - tocantins - cep 77020-016 tel.: +55 63 3229-5740
unidef@sistemafi eto.com.br / www.fi eto.com.br

É autorizada a reprodução total ou parcial desta publicação, desde que citada a fonte

4

f
ie

to
   

 a
g

e
n

d
a

 l
e

g
is

l
a

t
iv

a
 2

0
18



  projetos

 pL projeto de Lei

 pr projeto de resolução

  comissões permanentes da assembleia legislativa 

 ccJr comissão de constituição, Justiça e redação

 CFTFC Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle

 cdrccte comissão de desenvolvimento rural, cooperativismo, 
ciência, tecnologia e economia

 CATDCTDuSP Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do 
Consumidor, Transportes, Desenvolvimento urbano e 
Serviço Público

 cecd comissão de educação, cultura e desporto

 ccdh comissão de cidadania e direitos humanos

 CSmAT Comissão de Saúde, meio Ambiente e Turismo

 CSP Comissão de Segurança Pública

 CAePPJ Comissão de Acompanhamento e estudos de Políticas 
Públicas para a Juventude

 CDDm Comissão de Defesa dos Direitos da mulher

 cme comissão de minas e energia

  outras

 rms recurso em mandado de segurança

 ai arguição de inconstitucionalidade

 STJ Superior Tribunal de Justiça

 cf constituição federal

siglas
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A indústriA tocAntinense estÁ AlertA e 

vigilAnte nA defesA dos interesses de todos 

que buscAm o crescimento dA economiA
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diretoria executiva QUADRIÊNIO 2016 - 2020
sistemA federAção dAs indústriAs do estAdo do tocAntins – fieto

presidente da Fieto
roberto pires

1º vice-presidente
carlos augusto suzana
 
vice-presidentes
emilson vieira santos
charles alberto elias
luciano de carvalho rocha
sérgio carlos Ferreira tavares
oswaldo stival junior
 
1º secretário 

claudizete carneiro santos
2º secretário 
mário de castro pillar
1º tesoureiro 
Walter atta rodrigues bittencourt júnior
2º tesoureiro 
maria elieth josé antônio lobo
 
suplentes da diretoria
cabral santos gonçalves
diego teodoro carvalho alba garcia
carlos Wagno maciel milhomem 
gliner de souza borges 
marco antônio de Faria cunha   
Wilmar oliveira de bastos    
luiz carlos alves de oliveira 
jacques josé de barros
Francisco monteiro de souza Filho
ailton dos santos Queiroz
 
conselho Fiscal
josé de souza vasque
josé Febrônio da silva
Francisco antélius servulo vaz

suplentes
reinaldo pereira cardoso
Fábio de oliveira soares
romulo josé dos santos 

representantes junto a cni
roberto pires
célio batista alves

suplentes
charles alberto elias
carlos augusto suzana

eXecUtivos do sistema fieto

sesi – serviço social da indústria
departamento reGionaL do tocantins

roberto pires
Presidente do Conselho/Diretor regional

charles alberto elias
superintendente regional do sesi

senai – serviço nacional de 
aprendiZagem industrial
departamento reGionaL do tocantins

roberto pires
Presidente do Conselho/ Diretor regional

márcia rodrigues
diretora regional do senai

iel – instituto euvaldo lodi
núcleo regional do tocantins

roberto pires
Presidente do Conselho/ Diretor regional

roseli Ferreira neves sarmento
superintendente
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sia/to
sindicato das indústrias da alimentação do estado do tocantins
presidente  claudizete carneiro dos santos

sicon/to
sindicato das indústrias de confecções do estado do tocantins
presidente  maria elieth josé antônio lobo

sipmme/to
sindicato das indústrias de produtos minerais não-metálicos do estado do tocantins
presidente  carlos Wagno maciel milhomem

siQFar/to
Sindicato das indústrias Químicas e Farmacêuticas do estado do Tocantins
presidente  Walter atta rodrigues bittencourt júnior

sinduscon/to
sindicato das indústrias da construção civil do estado do tocantins 
presidente  bartolomé alba garcia

sime/to
sindicato das indústrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico e eletrônico 
do estado do tocantins
presidente  mário de castro pillar

sindirepa/to
Sindicato das indústrias de reparação de veículos, máquinas, Aeronaves e 
acessórios do estado do tocantins
presidente  josé Febrônio da silva

sig/to
Sindicato das indústrias gráfi cas do estado do Tocantins
presidente  gliner de souza borges

simam/to
Sindicatos das indústrias da madeira e do mobiliário do estado do Tocantins
presidente  geová pereira de mendonça

sindiato
Sindicato dos Benefi ciadores de Arroz do estado do Tocantins
presidente  carlos augusto suzana

sindicarnes
Sindicato das indústrias Frigorífi cas de Carnes Bovina, Suína, Aves, Peixes e 
derivados do estado do tocantins
presidente  oswaldo stival júnior

sindicer/to
sindicato das indústrias de cerâmica para construção do estado do tocantins
presidente  esequiel de sousa milhomem

sindicatos patronais
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A federAção dAs indústriAs do estAdo 
do tocAntins AcompAnhA, com Atenção 
especiAl, o trAbAlho do pArlAmento 
estAduAl, cujAs decisões gerAm um 
impActo direto nA competitividAde dAs 
empresAs e nos rumos dA economiA

O aumento gradual das expectativas e dos índices de confiança de empresários e 
consumidores em relação à economia abre a perspectiva para a retomada dos in-
vestimentos no Estado. Entretanto, o começo de um novo ciclo duradouro de cres-
cimento e de geração de empregos depende de mudanças legislativas comprome-
tidas com o aumento da competitividade do setor industrial.

A Federação das Indústrias do Estado do Tocantins acompanha com atenção espe-
cial o trabalho do parlamento estadual, cujas decisões geram um impacto direto na 
competitividade das empresas e nos rumos da economia. No momento em que o 
País e o Estado enfrentam um cenário econômico desafiador e uma persistente ins-
tabilidade política, o relacionamento institucional entre o setor produtivo e o poder 
legislativo torna-se ainda mais relevante. 

É neste contexto que apresentemos a 13ª edição da Agenda Legislativa da Indústria. 
O documento enumera projetos de leis que de alguma maneira possam impactar o 
segmento industrial, alcançando inclusive outros setores da sociedade. No seu texto 
constam 16 proposições legislativas de parlamentares estaduais e governo do esta-
do e cinco de parlamentares federais. Constando ainda a manifestação da indústria 
em relação a cada projeto.

A indústria tocantinense continua alerta e vigilante na necessária defesa dos inte-
resses de todos aqueles que buscam o crescimento da economia. Nossa atuação é 
transparente e visa especialmente a construção de um Estado mais justo e próspero. 
Preocupando-se, sobretudo, com uma legislação que corrobore com a geração de 
emprego, renda e com uma economia mais produtiva e inovadora.

apresentação
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nossa atuação é 

transparente e visa 

especialmente a 

construção de um estado 

mais justo e próspero.

roberto pires

presidente da federação das 

indústrias do estado do tocantins
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h
is

t
ó

r
ia

 d
a

 a
s

s
e

m
b

l
e

ia

em 1989 foi instAlAdA A AssembleiA 
legislAtivA do tocAntins. nA mesmA 
ocAsião, eleitA A suA primeirA mesA 
diretorA que, em sequênciA, empossou o 
primeiro governAdor do estAdo

Em 1º de janeiro de 1989, em Miracema do Norte, foi instalada 
na capital provisória do Tocantins a Assembleia Legislativa. Na 
mesma ocasião foi eleita a sua primeira Mesa Diretora que, em 
sequência, empossou o primeiro governador e vice-governa-
dor do Estado do Tocantins. 

Em seguida, em 1º de fevereiro de 1989, foi instalada a As-
sembleia Estadual Constituinte que elaborou e promulgou a 
Constituição do Estado do Tocantins, no dia 5 de outubro de 
1989, exatamente um ano após a criação do Estado. Frise-se 
que, mesmo não oferecendo acomodações físicas apropriadas 
para abrigar a capital, todos os poderes foram instalados na-
quele ano.

A Assembleia funcionava no prédio que acomodava a UNITINS 
de Miracema, em duas salas que abrigava tanto os funcioná-
rios, os deputados, como também o público interessado nos 
trabalhos legislativos. Depois foi construído um anexo, inaugu-
rado em 8 de agosto de 1989, com salas para abrigar os gabi-
netes dos deputados, os servidores e os diretores da Casa.

Com a criação da nova capital, em 1º de janeiro de 1990, os 
poderes também se transferiram para Palmas. Mais uma vez a 
assembleia funcionou em sede provisória, numa construção 
de madeira e sem acomodações suficientes. Finalmente, em 
3 de outubro de 1995, o Poder Legislativo mudou-se para sua 
sede definitiva na Praça dos Girassóis, com instalações amplas 
e confortáveis.
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início dos trabalhos na Assembleia 
legislativa do tocantins na cidade 

de miracema, em 1989, para 
elaborar a constituição estadual
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parlamentares estaduais
2015 / 2018

LeGisLatUra atUaL
mesa diretora da assembleia legislativa 2017/2018

presidente em eXercício deputada luana ribeiro

2º vice-presidente deputado toinho andrade

1º secretário deputado jorge Frederico

2º secretário deputado nilton Franco

3º secretário deputado cleiton cardoso

4º secretário deputado Zé roberto
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amália santana

pt

amÉlio caYres

sd

cleiton cardoso

ptc

eduardo do dertins

pps

eduardo siQueira campos

dem

elenil da penHa

mdb

eli borGes

sd

JorGe frederico

mdb

JosÉ bonifácio

pr

Júnior eVanGelista

psc

luana ribeiro

psdb

nilton franco

mdb

olYntHo neto

psdb

osires damaso

psc

paulo mourão

pt

ricardo aYres

psb

rocHa miranda

phs

toinHo andrade

phs

Valdemar Júnior

mdb

ValdereZ castelo branco

pp

Vilmar de oliVeira

sd

Wanderlei barbosa

phs

ZÉ roberto

pt
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1.
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a s s u n t o s  t r i b u t Á r i o s

nossa posição

convergente

Institui o Programa Mais Empregos e concede crédito presumido de ICMS na forma que especifi ca.

AutoriA
Deputado Wanderlei Barbosa

trAmitAção
CCJ
Relatora Nomeada: Deputada Valderez Castelo Branco

projeto de lei n.º 4 - 2018 

O Projeto de Lei nº 4, de 31 de janeiro de 2018, pretende incentivar que 
as empresas estabelecidas no âmbito do estado do Tocantins ampliem 
a quantidade de funcionários por meio de concessão de crédito presu-
mido no ICMS.

Há no projeto a discriminação de percentual de descontos no ICMS de 
acordo com o número de funcionários contratados, descontos estes 
que variam de três por cento para empresas com mais de 15 funcioná-
rios até 25% para empresas com mais de 300 funcionários.

Nesse sentido, o projeto é relevante, pois concede descontos fi scais 
por número de funcionários, incentivando não apenas a contratação 
de pessoal, mas também, a própria produção e economia do setor.
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nossa posição

convergente

Altera o inciso VI do caput do art. 2º da lei 1.303, de 20 de março de 2002.

AutoriA
Poder Executivo

trAmitAção
Pendente de Ordem do Dia

projeto de lei n.º 39 - 2017 

A proposição legislativa altera a Lei n.º 1.303/2002, no que tange ao ar-
tigo 2º, a fi m de estender ao contribuinte, pelo prazo de mais um ano, 
a isenção do ICMS nas operações internas sobre o feijão produzido no 
Estado, alcançando também: pescado de água doce, batata e cebola. 

A proposta do governo visa estender a isenção até 31 de dezembro 
de 2018, a fi m de “perenizar a competitividade mercadológica e o in-
cremento do consumo das mercadorias envolvidas nas operações em 
tela”. Especialmente, quanto ao pescado de água doce, que é passível 
de industrialização, a prorrogação do incentivo fi scal estimula a produ-
ção e a competitividade deste produto em relação aos demais estados 
da federação, benefi ciando toda a cadeia produtiva.

19

f
ie

to
   

 a
g

e
n

d
a

 l
e

g
is

l
a

t
iv

a
 2

0
18



a s s u n t o s  t r i b u t Á r i o s

nossa posição

convergente

Altera a lei nº 1.303 de 20 de março de 2002 que reduz a base de cálculo, concede isenção e 
crédito presumido de ICMS nas operações que especifi ca.

AutoriA
Deputado Olyntho Neto

trAmitAção
CCJR
Relator Nomeado: Deputado Rocha Miranda

projeto de lei n.º 109 - 2017 

O projeto de lei em análise é relevante pois visa prorrogar prazo referen-
te à isenção de ICMS em relação a determinados produtos. 

O governo apresentou matéria idêntica, porém, com alcance limitado, 
envolvendo apenas feijão, batata, cebola e pescado de água doce. 

A propositura legislativa em questão é mais abrangente, alcançando 
a título de exemplo: algodão, amendoim, gergelim, girassol, mamona, 
mandioca, dentre outros. A isenção tributária estender-se-ia, inclusive, 
em relação à industrialização dos produtos mencionados.  

Dessa forma, num cenário onde a retração econômica ainda se faz pre-
sente, a desoneração tributária é uma das formas de implementação 
de políticas que induzem a retomada do crescimento da economia do 
Estado. 
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d i r e i t o s  d o  c o n s u m i d o r

nossa posição

divergente

Proíbe a cobrança de juros e multa pela prestação dos serviços públicos de energia elétrica e 
de água e esgoto dos servidores públicos por atraso no pagamento da remuneração mensal 
e dá outras providências.

AutoriA
Deputado Wanderlei Barbosa

trAmitAção
CCJ 
Relatora Nomeada: Deputada Valderez Castelo Branco

projeto de lei n.º 7 - 2018 

O projeto de lei visa isentar os funcionários públicos de juros e multas 
por atraso no pagamento das contas de água e energia. 

Se houver descumprimento por parte das concessionárias no que está 
previsto na lei, estas estarão sujeitas a devolver em dobro o valor total 
das faturas das quais originaram os lançamentos de juros e multas.

Pois bem, vejamos:

Quanto à devolução em dobro – Está em desacordo com a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, 
pois em seu art. 42, parágrafo único, reza que o consumidor terá direito 
à devolução em dobro somente daquilo que ele pagou indevidamente. 

Sobre a matéria do projeto de lei – Na sua essência, o projeto é 
inconstitucional, uma vez que fere frontalmente dispositivo da Consti-
tuição da República e Princípio Fundamental consagrado, a saber, Prin-
cípio da Isonomia.

Ademais, as próprias Agências Reguladoras determinam que as con-
cessionárias ofereçam opções de data de vencimentos, em que o ser-
vidor público pode optar pela qual melhor lhe aprouver, a exemplo da 
Resolução da ANEEL nº 414 de 2010, que disponibiliza seis datas dife-
rentes de vencimento, ao longo do mês, à escolha do consumidor.
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nossa posição

divergente 
com ressalva

Determina obrigações às agências bancárias no Estado do Tocantins, em relação ao atendi-
mento dos consumidores e toma outras providências.

AutoriA
Deputada Amália Santana

trAmitAção
CCJR 
Relator Nomeado: Deputado José Augusto 
com possibilidade de renomeação.

projeto de lei n.º 145 - 2017 

O Projeto de lei propõe regular o atendimento prestado, no âmbito do 
Estado do Tocantins, por agências bancárias de financiamento e de cré-
dito, cooperativas de crédito, casas lotéricas, correspondentes bancários, 
postos de atendimento bancário e agências da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos.

Pretende-se estabelecer um tempo estipulado para a espera de atendi-
mento. Além de obrigar a instituição financeira a receber em seus caixas, 
com atendimento pessoal, contas de água, energia, telefone, taxas diver-
sas, independentemente do valor e da relação contratual com a instituição. 
O projeto trata ainda da funcionalidade interna das instituições bancárias 
e financeiras.

Pois bem, diante disso, seguem-se as ressalvas que ensejaram na opi-
nião final:

1. Quanto ao tempo de espera – Não há dúvidas sobre a com-
petência legislativa do Estado Federado, uma vez que se trata de 
competência concorrente nas relações de consumo, conforme as-
segurado pelo art. 24, V, VIII e parágrafo 2º da CF;

2. Quanto a obrigatoriedade ao recebimento, pela instituição fi-
nanceira, de qualquer valor de contas, taxas e boletos – cabe 
frisar, que a temática é tratada pela Resolução nº 1.764 do Banco 
Central, instituição esta, competente para regular sobre o assunto;

3. Quanto à funcionalidade interna das instituições financeiras 
– O assunto foi levado ao STJ por meio do AI no RMS 28910 / RJ e 
decidiu-se que questões com evidente interesse local, a competência 
legislativa é do município por força do disposto no artigo 30, I, da CF, 
e não do Estado. 
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d i r e i t o s  d o  c o n s u m i d o r

nossa posição

convergente

Dispõe sobre as penalidades de revenda de combustível adulterado e dá outras providências.

AutoriA
Deputado Ricardo Ayres

trAmitAção
CCJ
Relatora Nomeada: Deputada Valderez Castelo Branco

projeto de lei n.º 151 - de 2017 

Primeiramente, é indiscutível que o Estado dispõe de competência le-
gislativa para o assunto.

Em legislação similar à proposta em comento, o estado de São Paulo 
prevê a hipótese de cassação da efi cácia da inscrição de estabeleci-
mentos, caso realizem operações irregulares, em desacordo com espe-
cifi cações estabelecidas por órgão regulador competente. 

Assim, a norma apresentada visa proteger a sociedade contra práticas 
abusivas, que além de causarem danos ao consumidor são nocivas à 
própria atividade econômica, uma vez que acarretam prejuízos aos es-
tabelecimentos que atuam em conformidade com a legislação.
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a s s u n t o s  a m b i e n t a i s ,  s o c i a i s  e  e c o n Ô m i c o s

nossa posição

convergente

Institui o Centro de Atendimento Educacional Especializado - CAEE, denominado Márcia 
Dias Costa Nunes, e adota outra providência.

AutoriA
Poder Executivo

trAmitAção
CCJR
Aguardando a nomeação de relator

projeto de lei n.º 4 - 2018 

O que se pretende, segundo o governo do Estado, é assegurar o direi-
to à educação básica e ao atendimento educacional especializado no 
Tocantins atinente as crianças e adolescentes com defi ciência, transtor-
nos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
atendendo, portanto, o disposto na Lei Federal 13.005, de 25 de junho 
de 2014 - Plano Nacional de Educação 2014/2024, Meta 4.

No projeto de lei em tela emerge-se um interesse inerente a toda a 
coletividade. Tendo em vista, sobretudo, que uma educação de quali-
dade que atenda a todos não está relacionada apenas com conceitos 
referentes a um sistema educacional inclusivo, mas engloba também a 
cidadania e a dignidade da pessoa humana.

26

f
ie

to
   

 a
g

e
n

d
a

 l
e

g
is

l
a

t
iv

a
 2

0
18



nossa posição

convergente 
com ressalva

Estabelece normas gerais sobre a proteção e conservação da vegetação nativa, o programa de 
regularização ambiental, a exploração fl orestal, o uso alternativo do solo, a prevenção e controle 
de incêndios fl orestais, o controle do desmatamento, o programa de apoio e incentivo à preser-
vação e recuperação do meio ambiente, as infrações e penalidades e cria o Fundo RESTAURA, e 
adota outras providências.

AutoriA
Poder Executivo

trAmitAção
Comissão Temporária Especial para a Criação do Código Florestal do 
Estado do Tocantins. Aguardando a nomeação de relator.

projeto de lei n.º 26 - 2017 

A matéria versa sobre um amplo conjunto normativo visando, a princí-
pio, a adequação das normas estaduais com o disposto na Lei Federal 
12.651/2012 – Código Florestal. Replicando em seu bojo conceitos desta 
Lei. Destaca-se que houve um amplo debate entre sociedade civil e entes 
públicos na elaboração da minuta do projeto de lei, inclusive com a parti-
cipação do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA.

Dispõe o projeto de lei, sobre: Áreas de Preservação Permanente - APP, 
Áreas de Reserva Legal, Cadastro Ambiental Rural - CAR, Fundo Restaurar, 
dentre outros.

Considerando o seu amplo alcance deve-se estender ainda mais o de-
bate na Casa de Leis. Envolvendo a sociedade civil como um todo; as 
indústrias para que conheçam mais a fundo as regras relacionadas às 
suas atividades; bem como os proprietários de imóveis rurais, inclusive os 
pequenos produtores. 
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a s s u n t o s  a m b i e n t a i s ,  s o c i a i s  e  e c o n Ô m i c o s

nossa posição

convergente

Institui o Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado do Tocantins - SIAFE-TO, 
e adota outras providências.

AutoriA
Poder Executivo

trAmitAção
CCJR
Relator Nomeado: Deputado Olyntho Neto

projeto de lei n.º 53 - 2017 

O projeto de lei nº 53, de 23 de novembro de 2017, propõe a substitui-
ção do software Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios – SIAFEM pelo novo Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira do Estado do Tocantins - SIAFE-TO.

Apesar de ser um software voltado para a gestão orçamentária, fi nan-
ceira e contábil do Estado do Tocantins, de certa forma, ele traz refl exos 
positivos para quem com a administração pública mantenha relação. 

O novo sistema propicia maior qualidade e segurança na execução or-
çamentária e fi nanceira, com a possibilidade de disponibilizar as ações 
em tempo real (no Portal de Transparência do Estado). Isso permite o 
controle social feito pela população, ocasionado também maior trans-
parência no que se refere à gestão dos gastos públicos.
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nossa posição

convergente

Altera a Lei nº 2.034, de 16 de abril de 2009 e dá outras providências.

AutoriA
Deputado Alan Barbiero*

trAmitAção
Defesa do Consumidor 
Relator Nomeado: Deputado Zé Roberto

projeto de lei n.º 118 - 2017

A proposição legislativa pretende alterar a Lei n.º 2.034/2009, a fim de 
reconhecer a piscicultura como atividade de interesse social e econô-
mico no âmbito do Estado do Tocantins.

Acrescenta ao texto legal diversos conceitos ligados à referida atividade 
econômica. O objetivo é reduzir a informalidade, os custos de produ-
ção e a logística.

Cumpre mencionar que a confecção do projeto de lei contou com a 
participação da sociedade civil envolvida na atividade da piscicultura. 

(*) Projeto apresentado durante o exercício do mandato parlamentar

29

f
ie

to
   

 a
g

e
n

d
a

 l
e

g
is

l
a

t
iv

a
 2

0
18



a s s u n t o s  a m b i e n t a i s ,  s o c i a i s  e  e c o n Ô m i c o s

nossa posição

convergente

Dispõe sobre a implantação da Carta de Serviços ao Cidadão em todos os órgãos públicos esta-
duais no Estado do Tocantins.

AutoriA
Deputada Luana Ribeiro

trAmitAção
CCJ  
Relatora Nomeada: Deputada Valderez Castelo Branco

projeto de lei n. º 153 - 2017

O objetivo primordial da Carta de Serviços é dar ciência aos cidadãos 
acerca dos serviços públicos prestados por cada órgão do Poder Exe-
cutivo Estadual, especificando-os, bem como as suas formas, locais de 
acesso, requisitos para obtenção e prazo para a sua prestação. Com tal 
medida, além de conhecer as atividades de cada órgão público, o cida-
dão terá mais condições de exigir e defender seus direitos. O referido 
documento tem o propósito também de constituir uma ferramenta de 
transparência da gestão do serviço público, por meio da qual poderão 
ser observadas a qualidade e a eficiência das atividades realizadas pelos 
órgãos públicos.
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nossa posição

convergente 
com ressalva

Estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse 
Turístico e dá providências correlatas.

AutoriA
Deputado Mauro Carlesse

trAmitAção
Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Turismo 
Aguardando a nomeação de relator.

projeto de lei n.º 167 - 2017 

O projeto em análise tem como objetivo estabelecer parâmetros para a 
classificação de municípios turísticos, assim considerados, as estâncias 
e os municípios de interesse turístico.

Embora a ideia traduzida pelo projeto de lei seja benéfica para os mu-
nicípios tocantinenses, uma vez que o estado possui grandes poten-
ciais turísticos, aquele não prevê de forma clara os incentivos financei-
ros para fomento das atividades relacionadas ao turismo no estado, 
também não discrimina a fonte e forma de repasse de verbas, não cita 
como se daria isso na prática.

No mais, o projeto é importante na medida em que se propõe a regula-
mentar o turismo no Tocantins, o que pode gerar divisas na economia 
do Estado. 

Ressalta-se o Anexo I sobre a Segmentação do Turismo (...), o Turismo 
de Negócios e Eventos, que compreende o conjunto de atividades tu-
rísticas decorrentes dos encontros de interesse profissional, associativo, 
institucional, de caráter comercial, promocional, técnico, científico e 
social.
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a s s u n t o s  a m b i e n t a i s ,  s o c i a i s  e  e c o n Ô m i c o s

nossa posição

convergente

Institui a política estadual de desenvolvimento rural sustentável da agricultura familiar.

AutoriA
Deputado Paulo Mourão

trAmitAção
Encontra-se na Comissão de Desenvolvimento Rural  
Aguardando a nomeação de relator.

projeto de lei n.º 171 - 2017 

O referido projeto ressalta que a política estadual de desenvolvimen-
to agrícola se fundamenta pela: “dinamização econômica com base nas 
inovações tecnológicas para o estabelecimento de modelo sustentável de 
produção agropecuária, extrativista, florestal e pesqueira”.O projeto esti-
mula inclusive o processo de agroindustrialização (incluídas a fabricação 
de insumos e as demais fases da cadeia produtiva).Nesse aspecto, Zan-
der Navarro, professor do Programa de Pós-graduação em Desenvolvi-
mento Rural da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, assegura: 
”programas centrados em educação, renda mínima e acesso a serviços de 
saúde e uma forte reestruturação fundiária parece ser o foco central para 
o desenvolvimento de regiões”, regiões essas com traços característicos 
idênticos ao do Tocantins. 

Entretanto, é evidente a necessidade de uma ampliação do debate, 
entre os diferentes segmentos interessados, para que de fato possam 
instituir processos de emancipação social, renovando desse modo, as 
esperanças das famílias rurais. É importante frisar que é essencial na 
implementação do projeto informações estatísticas sobre a produção 
e comercialização de cada cultura envolvida. Na prática, o projeto deve 
aperfeiçoar as ações relacionadas com o desenvolvimento de cada ati-
vidade.
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nossa posição

convergente

Institui, no âmbito do Estado do Tocantins, a Semana Estadual da Conciliação.

AutoriA
Deputada Luana Ribeiro

trAmitAção
CCJR 
Relator Nomeado: Deputado Valdemar Júnior.

projeto de lei n.º 179 - 2017 

Pela proposta apresentada, a Semana Estadual da Conciliação coincidi-
rá com a data da Semana Nacional de Conciliação – esta estabelecida 
pelo Conselho Nacional de Justiça. Visando dessa forma, promover a 
“Justiça Cidadã” e a “Cultura da conciliação”.

Nesse sentido, é plausível a adoção de medidas em que se pretende 
incentivar a resolução de conflitos por meio da conciliação. Lembrando 
que o Novo Código de Processo Civil regulou a matéria em inúmeros 
dispositivos a fim de incentivar a autocomposição por via consensual.

Nesse cenário, cumpre rememorar que o país ainda possui um alto índi-
ce de litigiosidade refletindo no congestionamento do poder judiciário. 
Gerando assim, dúvidas sobre a eficácia da justiça e sua eficiência como 
instrumento de pacificação social.
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a s s u n t o s  a m b i e n t a i s ,  s o c i a i s  e  e c o n Ô m i c o s

nossa posição

divergente 
com ressalvas

Dispõe sobre a gravação em áudio e vídeo do processo licitatório e sua transmissão ao vivo, por 
meio da internet, no Portal da Transparência do Estado do Tocantins e dá outras providências.

AutoriA
Deputado Paulo Mourão

trAmitAção
CCJR 
Relator Nomeado: Deputado Ricardo Ayres

projeto de lei n.º 182 - 2017 

O Projeto de Lei nº 182, de 20 de setembro de 2017, visa dar publici-
dade aos processos licitatórios realizados pelos órgãos e entidades da 
administração pública estadual direta e indireta.

As fases dos processos licitatórios, como: abertura dos envelopes, ha-
bilitação, julgamento e classificação, deverão ser gravados em áudio e 
vídeo e reproduzidos via internet por meio do Portal da Transparência 
do Estado do Tocantins.

Pretende-se com isso, garantir maior lisura e transparência aos proces-
sos licitatórios. 

Embora sejam desejáveis práticas de ações que visem maior transpa-
rência na gestão da coisa pública é necessário fazer uma avaliação rela-
cionada ao custo-benefício das referidas ações. Assim, é preciso consi-
derar que a fiscalização do procedimento licitatório já é realizada pelos 
responsáveis pelo ato, e que o projeto, na forma como se apresenta, 
pode gerar apenas mais um ônus para o Estado.
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nossa posição

convergente

Dispõe sobre a criação de aplicativo gratuito de tecnologia móvel para acesso rápido dos cidadãos 
às leis estaduais que lhe instituem direitos.

AutoriA
Deputada Valderez Castelo Branco

trAmitAção
CCJR 
Relator Nomeado: Deputado Ricardo Ayres

projeto de resolução n.º 7 - 2017 

O projeto em análise visa colocar à disposição dos cidadãos um apli-
cativo de tecnologia móvel em que poderão acessar as leis estaduais 
com facilidade. Além de possibilitar ao usuário comunicar à Assembleia 
Legislativa o descumprimento ou a dificuldade na aplicação das leis, ou 
ainda, o não cumprimento dos objetivos dessas leis. Outrossim, asse-
gura o compartilhamento das denúncias por e-mail e nas redes sociais.

Nesse contexto, cabe esclarecer, que outros estados, como o Rio de 
Janeiro e São Paulo, já apresentaram projetos com matéria idêntica. Ob-
serva-se, portanto, que o pretendido aqui já é uma tendência em outras 
unidades da federação.

Ademais, a Constituição Federal em seu artigo 5º inciso XXXIII consagra 
o acesso à informação como direito fundamental.
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proposições 
apresentadas pela 
bancada Federal do 
estado do tocantins

4
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p r o p o s i ç õ e s  /  b a n c a d a  F e d e r a l  d o  t o c a n t i n s

posição cni/Fieto

convergente

Institui o Dia Nacional da Educação Profissional.

AutoriA
Deputada Federal Prof. Dorinha

trAmitAção
Plenário do Senado Federal (20/06/2017)

projeto de lei n.º 8117/2014 (câmArA);  
plc 00062/2015 (senAdo)

A instituição do “Dia Nacional da Educação Profissional” , proposto para 
ser comemorado anualmente em 23 de setembro, endossa a impor-
tância da educação e da formação profissional como instrumento de 
transformação social e econômica. Nesse sentido, auxilia na sensibiliza-
ção dos diversos segmentos da sociedade e das lideranças brasileiras 
acerca do futuro promissor dos jovens que optam pela educação pro-
fissional, assim como no impacto dessa escolha no aumento da produ-
tividade e da eficiência do mercado de trabalho brasileiro.
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posição cni/Fieto

divergente

Institui a compensação financeira pela interligação de bacias hidrográficas para criação de siste-
ma de navegação fluvial.

AutoriA
Deputada Federal Prof. Dorinha

trAmitAção
PLEN

projeto de lei n.º 9297/2017

O projeto de lei estabelece compensação financeira aos estados da 
federação banhados pelas vias navegáveis do sistema de navegação 
fluvial, a ser criado com a interligação de bacias hidrográficas brasileiras. 

O valor deverá ser pago pelos detentores de autorização para explorar 
serviços de navegação nos rios pertencentes à União integrantes das 
bacias hidrográficas interligadas e corresponderá a seis por cento do 
valor de referência dos fretes cobrados.

A compensação visa mitigar os potenciais efeitos negativos decorren-
tes do aumento da navegação fluvial, tais como impactos ambientais, 
sociais e na geração de energia. No entanto, o projeto não define como 
deverá ser feita a gestão e aplicação dos recursos recolhidos, poden-
do levar a destinação outras que não a compensação pela navegação 
fluvial. Além disso, o valor fixado para compensação é arbitrário, sem 
qualquer respaldo técnico e não leva em conta as particularidades de 
cada bacia.

A imposição de um custo adicional para a navegação fluvial não é de-
sejável do ponto de vista da política de transporte. A participação do 
modal na matriz de transporte brasileira é muito baixo, em especial se 
considerarmos o potencial hidroviário do país. Qualquer medida que 
aumente o custo financeiro e burocrático para a sua utilização deve ser 
evitada. 
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p r o p o s i ç õ e s  /  b a n c a d a  F e d e r a l  d o  t o c a n t i n s

posição cni/Fieto

divergente

Dispõe sobre a exigência de autorização específica do Senado Federal para que sejam realizadas 
operações de financiamento à exportação pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social e dá outras providências. 

AutoriA
Deputado Federal Carlos Henrique Gaguim

trAmitAção
Recebido pela CFT

projeto de lei complementAr n.º 355/2017 

Apesar da necessidade de transparência e controle na atuação do BN-
DES, a proposta ao exigir a autorização do Senado na concessão de "fi-
nanciamento à exportação pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social" (inciso I, do art. 1º da proposta), cria uma burocra-
cia quase que intransponível para as empresas exportadoras e dificulta 
o financiamento do BNDES para transnacionalização de empresas bra-
sileiras.

Ademais, a proposta não distingue as atividades nela abarcadas. Na jus-
tificativa cita a realização de obras no exterior, mas a proposta também 
burocratizará as exportações de produtos do Brasil, que indubitavel-
mente trazem benefícios à população brasileira e geram divisas ao país.

Por fim, a proposta não encontra amparo no inciso V, do art. 52, da Cons-
tituição, que exige autorização do Senado para operações externas de 
interesse da União e demais entes federativos, o que não se confun-
de com a concessão de empréstimos por banco público de fomento, 
como quer fazer crer a justificativa do autor.
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posição cni/Fieto

divergente

Dispõe sobre o limite máximo de desmatamento da Floresta Amazônica.

AutoriA
Deputado Federal Carlos Henrique Gaguim

trAmitAção
CINDRA

projeto de lei n.º 8672/2017

O código florestal, aprovado em 2012, resultou de um amplo debate 
entre diversos setores da sociedade para a definição das regras de uso 
do solo. Sua efetiva implantação representa um imenso desafio para 
o governo e sociedade e envolve o reflorestamento de 12 milhões de 
hectares de áreas desmatadas.

Nesse sentido, a proposta não contribui para o aumento da seguran-
ça jurídica e da realização dos investimentos necessários, pois ao esta-
belecer como base de planejamento o Bioma, conflita com o Código 
Florestal que tem na propriedade sua unidade para gestão do uso do 
solo. Adicionalmente, geraria um efeito contrário ao proposto, pois 
estimularia uma corrida ao desmatamento, até que o percentual total 
de desmatamento do Bioma fosse atingido.
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p r o p o s i ç õ e s  /  b a n c a d a  F e d e r a l  d o  t o c a n t i n s

posição cni/Fieto

divergente

Acrescenta o art. 433-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a fi m de estabelecer condi-
ções especiais de contratação de aprendizes entre 16 e 24 anos de idade.

AutoriA
Deputado Federal Irajá Abreu

trAmitAção
CCP

projeto de lei n.º 9207/2017 

A imposição de contratação de aprendizes e a determinação de paga-
mento de salário mínimo às microempresas e empresas de pequeno 
porte afetará seriamente a saúde fi nanceira destas empresas. Apenas 
este acréscimo salarial representará aumento de 32,2% à remuneração 
média que se paga hoje aos aprendizes. Ademais há um claro desvirtu-
amento do programa de aprendizagem, que demanda a existência de 
cursos com programas pedagógicos adequados à atividade e aos quais 
exista demanda. A contratação do jovem deve ser uma consequência 
lógica de um programa de aprendizagem bem realizado. A mera inten-
ção de contratar aprendizes não se consolida com a formalização do 
contrato, sendo necessária a concomitância com a formação (prática e 
teórica) do jovem.
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expediente

Federação das indústrias do estado do tocantins – Fieto
Presidência roberto magno martins pires

Unidade de Gabinete da presidência e dos conseLhos – UniGab

Chefe De Gabinete Kenia hermínia costa

Unidade de defesa dos interesses da indústria – Unidef

Gerente Executivo sérgio carlos Ferreira tavares

Unidade de desenvoLvimento indUstriaL – Unides

Gerente Executiva amanda araújo barbosa

Unidade corporativa de Gestão de pessoas – UniGep

Gerente Executiva paulina dias da silva cabral

Unidade corporativa JUrídica – UniJUr

Gerente Executivo gedeon pitaluga

Unidade corporativa financeira – Unifin

Gerente Executiva patrícia parente amaral 

Unidade corporativa de contabiLidade – Unicon

Gerente Executiva danila rezende duarte

Unidade corporativa de ti – Uniti

Gerente Executivo Williams macedo de souza

Unidade de comUnicação institUcionaL – Uci

Gerente Executivo joão leitão neto
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ConSeLho TemáTiCo De ASSunToS LegiSLATivoS – CAL/FieTo

Membro Coordenador emilson vieira santos

Membros Permanentes esequiel de sousa milhomem
 tiago arruda Ferreira

Unidade de defesa dos interesses da indústria – Unidef

Coordenação sérgio carlos Ferreira tavares

Equipe Técnica  sérgio carlos Ferreira tavares, misael amaral 
Farias, Wandemberg rodrigues, Karolina 
sousa e maykon vieira de amorim

uniDADe De ASSunToS LegiSLATivoS – CoAL/Cni – BrASíLiA - DF

Gerente Executivo marcos borges de castro
Gerente Executivo Adjunto godofredo Franco diniz

assembLeia LeGisLativa do estado do tocantins

lucilene montelo maranhão monteiro  Diretoria de Área Legislativa  
raimundo alves guimarães  Coordenadoria de Apoio às Comissões
vaina Freire da silva  Diretoria de Operações Legislativas
sebastião vieira de melo Diretoria de Comunicação

proJeto Gráfico, editoração e revisão

bonina comunicação

impressão

Gráfica Nova Era

tiraGem

70 exemplares
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